. ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

Casa de Félix Araijo
e Comissfio Permanente de Constituiciio, Justica e Redaciio

PROJETO DE LEI N° 1411/2025
AUTOR: PODER EXECUTIVO

PARECER

1. EXPOSICAO DA MATERIA

O Projeto de Lei n® 1411/2025 institui a Escola Municipal de Transito de
Campina Grande - EMT, vinculada & Superintendéncia de Trénsito e Transportes
Publicos - STTP, e d4 outras providéncias, de autoria do Poder Executi\.(o, sendo
encaminhado para esta Comiss3o de Constituigdo, Justica e Redagio em cumprimento ao
art. 82 da Res. 054/2014.

E o breve relatério.

2.CONCLUSOES DO RELATOR

O presente PL objetiva instituir a Escola Municipal de Transito de Campina
Grande - EMT, vinculada a superintendéncia de trinsito e transportes plblicos - STTP,
através da aprovagfo da propositura n° 1411/2025.

A matéria insere-se no &mbito da competéncia legislativa municipal, nos termos
do art. 30, inciso I, da Constitui¢io Federal, bem como encontra respaldo expresso no
Cédigo de Trénsito Brasileiro (Lei Federal n® 9.503/1997), que atribui aos Municipios a
competéncia para promover programas e agdes de educagio ¢ seguranga no trénsito,
conforme disposto em seu art. 24, inciso XV.

A vinculagdo da Escola Municipal de Trénsito a Superintendéncia de Trénsito e
Transportes Pablicos de Campina Grande — STTP revela-se juridicamente adequada, uma
vez que se trata do 6rgdo executivo municipal responsével pelas politicas de trénsito,
educagdo e fiscalizagdo.

Feitas essas consideragdes, conclui-se que o Projeto de Lei n® 1411/2025 encontra-
se em conformidade com a Constitui¢io Federal, especialmente com as disposigdes do
Cédigo de Transito Brasileiro (Lei Federal n® 9.503/1997), com a Resolugdo CONTRAN
n® 929/2022, bem como com a Lei Orgénica do Municipio de Campina Gran;:le, 0
verificando vicios de constitucionalidade, legalidade ou de iniciativa, razdo pela qual este
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
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stoppssx  Comissiio Permanente de Constituicfio, Justica ¢ Redacdo

Parecer é favordvel 4 sua regular tramitagéo.

Tratando-se de um Projeto de Lei Ordindrio, o quérum de aprovagéo, de acordo com
o artigo 47 da CF e artigo 210 do Regimento Interno, é de maioria simples de votos.

3. DECISAO DA COMISSAO

A Comissdo de Constitui¢do, Justica e Redagéo, ndo encontrado 6bice que macule de
vicio a Proposta Legislativa n® 1411/2025, opina por sua regular tramitagdo.

Plenério da Cdmara Municipal de Vereadores de Campina Grande — PB, Casa de Félix
Aratijo, em 11 de margo de 2026. b

_ =
E%lhcﬂtyée T

Saulo Noronha Caracas

Wty 151;\ 50\9@%&9&0\

Secretario

&
\/ Membro

Frankariston Alves de Brito



